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PROTOCOLO
DETERMINA QUE OS ESTABELECIMEN-

TOS COMERCIAIS DO RAMO DE ALIMEN

TAÇÃO, REALIZEM CONTROLE DE VETO
BAuG.O€

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

à
RES.

Artigo 19o - Os estabelecimentos

comerciais do ramo de alimentação, no ambito do Estado de São

Cu Paulo, ficam obrigados a realizarem controle de vetores, no mi

nimo, duas vezes por ano.

$ 19 - O controle determinado no

“caput” deste artiyo sera realizado por firma de combate a veto

pese res regularmente inscrita e credenciada.

S 29 - Entende-se, para efeito

desta lei, como vetores todo tipo de roedores, insetos e demais

-VA animais que por seu intermédio possam transmitir doenças à saúde

da população.

Artigo 29 - Caberã à Secretaria

de Estado da Saude a fiscalizaçao necessária para o cumprimento

desta lei.

S$ 19 - Os estabelecimentos que

não cumprirem o disposto nesta lei incorrerao em multa de 50

(cinquenta) UFESPs, dobrada a cada reincidência.

S 29 .- Em casos considerados era

ves, a critério exclusivo da fiscalizaçao, os estabelecimentos

poderao ser interditados, ate que as irregularidades sejam sana

das.
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$ 39 - Para facilitar o trabalho

de fiscalização, as empresas de combate a vetores ficam obriga-

das a fornecerem, mensalmente, a Secretaria de Estado da Saude

relatorios que indiquem os estabelecimentos nos quais foram rea

lizados seus serviços.

Artigo 39 - Esta lei entrara em

vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

JUSTIFICATIVA

Desnecessaário salientar a impor-

tancia de um correto processo de controle de vetores atraves de

empresas desinsetizadoras e desratizadoras.

Nos dias atuais, inclusive, tor-

na-se ainda mais importante tal controle. Nao podemos esquecer

que inumeras doenças infecto-contagiosas, comuns no nosso

dia-a-dia, como por exemplo, a dengue e a peste bubonica, sao

transmitidas atraves de insetos e ratos.

Assim, e mister que a Secreta-

ria de Estado da Saude tenha uma fiscalização atuante para que

esta lei seja cumprida. Neste aspecto - fiscalização - acredi-

tamos ter apresentado uma excelente solucao para facilitar o

trabalho da Secretaria. No paragrafo terceiro, do artigo 2o ,

estamos determinando que as empresas de controle de vetores en

viem mensalmente, relatorios de informaçao ao ôOrgao, especifi-

cando os estabelecimentos nos quais foram realizados seus ser-

viços.

Dessa forma, estamos certos que
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alem de obrigarmos as empresas do ramo alimenticio a controlarem

e exterminarem a presença de vetores nos seus interiores, esta -

mos, tambem, facilitando sobremaneira a atuaçao da fiscalização

nas mesmas.

O resultado desta propositura, uma

vez aprovada, sera revertido em melhores condiçoes de higiene e

saude a populaçao.

Sala das Sessoes, em Sb .3. AZ.

DeputÃdo AFANASIO JAZADJI
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Nos termos do Item 3, parágrafo único do artigo 152, da
VI Consolidação do Regimento Interno, a presente propo-

sição esteve em pauta das .77 a 7o sessões Ordiná-
rias, correspondentes aos dias? a CECIL I, não
tendo recebido emendas e substitutivos.
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D.O.L. .Z. de... DE L. de 1992.
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